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PORTALEGRE

CÂMARA

"Palácio Vcr. l\faria dc Fátinra I.urrna"

PORTARIA 02212023 -G P/(]M P

TRANSFERE A SEDE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PORTALEGRE PARA A RUA
ANTÔNIO DE FREITAS, N' 34, CENTRO,
PORTALEGRE/RN.

MUNICIPAL DIi PORTALEGRE, ES'IADO DO RIO
atribuições e competências dispostas no Regimento Intemo

l8eaLei Municipal no 407,
rLegislativo

o

,

R. Antonio de Freitas,34, Centro, Portalegre, RN CEP:59810-0000

qi
ltJ

CÂUARA MUNICIPAL DE

O PRESIDENTE
GRANDE DONORTE. no

da Câmara Municipal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 406, de 18 de j
de l8 de juúo de 2018, que tratam da pennuta de irnóveis públicos

e o Município; e

CONSIDERANDO a conclusão da obra de retbrma e ampliação da nova sede da Câmara

Municipal de Portalegre/RN;

RE,SOI,! E:

Art.lo - Transferir a sede da Câmara Municipal de Portalegre/RN para o predio público. situado

à Rua Antônio de Freitas, n'34, Centro, Portalegre/RN, CEP 59.810-000.

Art.2o - Esta portaria entrará em vigor a partir dâ daa de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Portalegre/RN, 25 de outubro de 2023.
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de Oliveira
Presidenle da Câmara Mutricipal

Fone: 84 3377-216ó
E-mail: cmooíaleuretr-rlqmail.com


